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PORTARIA Nº 009 DE 10 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor Kelvin 
Wesley da Silva Azevedo, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de suas 

atribuições Legais; 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Nomear o Sr.º. Kelvin Wesley da Silva Azevedo, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Pau dos 
Ferros, conforme preceitua a Lei nº 1.982/2024 de 03 de abril de 2024, que dispõe sobre a 
Reorganização e Estrutura Administrativa do Poder Legislativo Municipal.  

 
 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 

Jaime de Carvalho Costa Neto 
Presidente  

 

 
PORTARIA Nº 010 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAR SERVIDORES PARA 
COMPOR A EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE GESTÃO DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Jaime de 
Carvalho Costa Neto, no uso de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o previsto nos artigos 8º, 9º e 12 da Resolução nº 034/2016, do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, que dispõem sobre a adoção de 
providências necessárias à transição de governo no âmbito da Administração Pública Municipal 
e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de integração de outros membros à equipe desta 
Casa Legislativa, provenientes de indicação do Presidente eleito para presidir o Legislativo 
Municipal no biênio 2025/2026;  

CONSIDERANDO a transparência e a função institucional dos atos da Câmara 
Municipal de Pau dos Ferros/RN para fins de legalidade, conforme dispõe a Constituição Federal 
de 1988 e a legislação administrativa; 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar os servidores abaixo discriminados para transição de gestão do 
Poder Legislativo de Pau dos Ferros/RN, a saber:  

• David Jhenison Soares Fernandes, membro;  
• Gleide Maria de Araujo, membro;  

CÂMARA MUNICIPAL 
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• Franklin Allan Figueiredo Lobo Maia, membro;  
• Antônio Junior da Silva, membro; 
• Victor Álvaro Dias de Araújo, presidente; 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, 

Cumpra-se e Arquive-se 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
Vereador Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 011 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES PARA 
FISCALIZAR O CONTRATO N° 035/2024, CONFORME O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.20.0001 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Jaime de Carvalho 
Costa Neto, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 
fiscalização do Contrato n° 008/2024, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a 
Empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA CNPJ: 44.460.306/0001- 04, para aquisição de móveis, 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pau Dos Ferros/RN.  

 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS:  
TITULAR - Gleide Maria de Araújo – Matricula n° 120.337-1.  
SUBSTITUTO – Navly Kelvin Fernandes Diniz – Matricula n° 120.225-1 

 
Art. 2º - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 

eventuais e regulamentares do titular.  
Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
Vereador Presidente 

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02100801/2024 
ATA N° 158/2024 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0051 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
CONTRATADA: RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ: 12.305.387/0001-73 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a autorização para abertura de processo administrativo, 
mediante Ata de Registro de Preços, para a contratação de empresa para fornecimento de 
fraldas descartáveis geriátrica e infantil, através da Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos 
Ferros/RN - SESAU. 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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VALOR TOTAL: R$ 22.464,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) 
VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2024 a 01 de janeiro de 2026.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
SIDNEY CARLOS DE MELO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 003/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.            
 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

MARTA MARIA PONTES FEITOSA 
CHAVES 

0834 2008/2013 06/01/2025 a 05/04/2025 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
      

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 002/2025 

 

PORTARIA SEAD Nº 004/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.            
  

                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 007/2025; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora JARLENE NUNES DE AQUINO  ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Consultório Odontológico, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ao período aquisitivo de 21 de outubro de 2023 a 21 de outubro de 2024, a serem usufruídas em 
dois períodos a partir de 31/01/2025 a 01/02/2025 e de 15/09/2025 a 04/10/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 002/2025 

 

PORTARIA SEAD Nº 005/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.            
  

                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 004/2025; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor  JOSÉ JOSIVAN PAULINO GAMELEIRA  ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024, a serem 
usufruídas a partir de 15/01/2025 a 13/02/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 002/2025 

 

PORTARIA SEAD Nº 006/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.             
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições.  
 

CONSIDERAÇÃO o requerimento firmado pela servidora, abaixo identificada, 
instruído de Certidão de Nascimento. 



PAU DOS FERROS, 10 DE JANEIRO DE 2025                                                                                                                                                                         PÁGINA 7 

                                      Diário Oficial do Município  

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder à servidora ANASSELY BEZERRA BESSA, matrícula nº 1996, Farmacêutica, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 25/12/2024 a 22/06/2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 002/2025 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA JESSICA SUELLEN 

NOGUEIRA LEITE, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS E, DO OUTRO, O 

MUNICÍPIO DE MAJOR SALES. 

 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 

neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida Nascimento, 

doravante denominada CESSIONÁRIO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE Major Sales, com 

sede na  Rua Nilza Fernandes, 640, Centro, Major Sales/RN, denominado CEDENTE, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Maria Elce Malfado de Paiva Fernandes, 

acordam em celebrar o presente termo de cessão da servidora, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  cessão  da 

servidora  JESSICA SUELLEN NOGUEIRA LEITE, CPF nº. 074 .905 .414 -09 , servidora do 

Município de Major Sales, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula nº. 120447-5, para prestar 

seus misteres no Município de Pau dos Ferros/RN. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos 
conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CESSIONÁRIO. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência, a partir de 
01/01/2025 a 01/12/2026. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer das 
partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a necessitar  
da  servidora cedida ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços ou ainda se o 
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interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
 

Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 10 de janeiro de 2025. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

 

 
 

Portaria Nº 26/2025, 10 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 12 a 13 de Janeiro de 2025, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 27/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 13 de Janeiro de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 28/2025, 10 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 10 de Janeiro de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 29/2025, 10 DE JANEIRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 10 a 11 de janeiro de 2025, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 30/2025, 10 DE JANEIRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 11 a 12 de Janeiro de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 


